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EMENDA Nº       - PLEN 
(à MPV nº 1174, de 2023) 

Acrescente-se o § 3º ao art. 6º da Medida Provisória nº 1.174, 
de 2023, para conferir prioridade, na repactuação de obra ou serviço, àquelas 
que estiverem em estágio mais avançado. 

 
Art. 6º ................................................................................... 
.............................................................................................. 
§ 3º Será concedida prioridade, na repactuação de que trata esta 

Lei, às obras e serviços que estiveram em estágio de execução mais 
adiantado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora essa norma pareça ser evidente, e até se possa dizer que 
ela decorre da própria essência da Medida Provisória que se aprecia, o fato é 
que ela não consta, de forma expressa, da proposição. Entendemos que essa 
providência deve ser tomada.  

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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